
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
I:stado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

Requisição n" 1790/2018.
Protocolo n" 3842/2018
Pregão Preseneialn" 115/2018
Contrato n" 151/2018

•
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Temlo de Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Del Nero n" 51. centro. nestc
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro.
easado, eomereiante. portador da Cédula de Identidade R.G. n". I I .707.894-3-SSI'/SP e inscrito
no CPF/MF sob o n". O I6.192.378-06. domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto
Demétrius Zema n" 2844, Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI', doravante
denominado simplesmente Prefeitura e a empresa DlSELI' DIESEL ELETRO
PIRASSUNUNGA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 58.573.890/0001-00, com sedc
junto a Avenida Padre Antônio Vann Ess, n" 1704, Bairro Rosário, na cidade de
Pirassununga/SI', CEP 13.634-000, tel.: (19) 356 I 169I, email: diselptÍl•diselp.colll.br. dados
bancários: Baneo do Brasil. Agência O 163-5. Conta Corrente n" 15.698- L daqui por diante
denominada "CONTRATADA". representada neste ato por RONALDO ANSELMO
CARBINATTO, brasileiro. Representante Legal. nascido aos 23/02/I 962, portador da Cédula
de Identidade RG n" 10.631.464-6 e inscrito no CPF/MF sob o n" 035.240.298-92, residente e
domieiliado na Alameda da Praça. n" 143, Condomínio Village Cidade Jardim, na cidade de
Pirassununga/SI', CEP 13630-000. teI.: (19) 99769 0181. email: ronaldo@diselp.eom.br.
As partes assim identificadas paetuam o presente eontrato, que se regerá segundo disposições
da Leí Federal n" 8.666/93, eom a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais. em
espeeial a Lei Federal 8.883/94, pela Lei 10.520/02, tanto quanto pelas eláusulas e condições
do Pregão Presencial n"115/20 18 - Processo Administrativo n" 3842/2018, eom todos os seus
anexos, que fazem parte integrante deste, bem como as seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OIUETO
LI - Constitui objeto do presente a AQUISIÇAO DE BOMBA IN./ETORA E S _ !IÇO'
DE INSTALAÇÃO NO MICRO ÔNIBUS IVI~CO - PLACA EIIE 7694, PERTE TE E
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com Tenllo de Re erên ,', •
demais exigências contidas no edital do I'rcgão Presencial nO 115/2018, bem como descrita~
no Anexo Único deste instrumento contratnal.
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante deste contrato será
exclusivamente da CONTRATADA.
1.3. A CONTRATADA lica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no objeto deste contrato. limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
previsto na Lei Federal n." 8.666/93.

- Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028Rua Galício Dei Ne'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE I~XEcuçAo
2.1. O regime de execuçào deste contrato é o de menor preço.
2.2 A contratada se obriga a executar . serviços conforme previstos neste contrato pelos
preços unitários e globais contratad "anscritos no Anexo Único.

mailto:ronaldo@diselp.eom.br.
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2.3 Atribuem-se ao preseute contrato o valor de R$ 12.900,00 (doze mil e noveeentos
reais).
2.4 Fica expressamente estabelecido que. no preço referente aos serviços está incluído todos os
custos diretos. indiretos. beneficios da contratada. sem qualquer exceção, de modo que os
referidos preços constituem a única remuneração à contratada pela efetiva execução dos
serviços em objeto. respondendo ainda a contratada por obrigações tributárias. trabalhistas e
previdenciárias, bem como por indenizações por acidente com elementos de sua equipe. bem
como por eventuais acidentes ou incidentcs que cnvolvam terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento ocorrerá 20 (vintc) dias após a execução dos serviços e entrega dos veículos,
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente vistada por um agente do Setor
de Transporte de Escolar. devendo a licitante vencedora observar o disposto na CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica). da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. se o caso. sob pena
de não recebimento. •
3.2. Nos casos de atraso no pagamento. imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) pareela(s) atrasada(s) fieará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rala die. desdc a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGf:NCIA CONTRATUAL E RECEBIMENTO
DOS SERViÇOS

4.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses. contados a partir da assinatura do
contrato.
4.2. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias. contados a partir da ordem de
serviço expedida pelo Setor de Transporte Escolar, pronogável por igual períod , a et'lté' da
Administração. .
4.3 O recebimcnto dos serviços será cm conlllflnidade com os artigos 7 a 76
n.08.666/93, mediante rccibo.
4.4. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade reqUl.'t,
condições:
4.4.1. Caso tcnha sido cntregue com as espccificações difercntes das contidas no Contratn c em
seu anexo. no edital ou na proposta. •
4.5. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terá dc providenciar as coneções necessárias
dentro do prazo estipulado pela Administração. sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
4.6. O recebimcnto provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civiL nem a étieo-
profissional pela perfeita exccução do contrato. dentro dos limitcs estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.

CLÁUSULA QUI:'\TA - DO CIÜ:DITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
5.1. As dcspesas dCCOlTentcsdo contrato corrcrão à conta das dotaçõcs assim classificadas:

09.02 - Educ. - Ensino Fundamental
Despesas 164 e 1245
Categoria Ecoll(lmica 33.90.30-39 e 33.90.39-19
Rubrica Orçamcntária 12 361 2001 2046
Código de Aplicação 220007 REst F02
Valor serviço; R$ 2.526,33
Valor peças: R$ 11.268,94

cI Nero, 51 - Centro -- Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto c/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA SEXTA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

6.1, Comunicar a empresa vencedora toda c qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
6.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/peças que a contratada vencedora executar fora
das especificações do Anexo Único.

'entro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028Rua Galício Del Nero

CLAuSULA SÉTIMA - SANÇÜES
7.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a cxecução do presente Prcgão, recusar-se em assinar o
contrato, bcm como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ficará sujeito à:. .
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal dc Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital c contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do ar\. 87 da Lei 8.666/93.
7.1. J. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" c "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". tilcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
7.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a licitante
vencedora incorra nas mesmas.
7.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo lixado para o inicio dos serviços ficará
sujeita a multa diária de 1% [um por cento) do valor total do contrato, enquanto perdurar atraso,
até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser cancelado, a
critério do Município. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
7.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vence OI
multa de até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, conforme crit 'rios
razoabilidade, sendo que o valor devidamente será reajustado na data da aplic ão
penalidade.
7.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
7.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará à
Prefeitura, à título de honorários advocatícios, a impOIiância eorrespondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
7.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
e, consequentemente, o pagamento delas não eximc a Contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato ve < acarretar.
7.8. Em nenhuma hipótesc dc inadÍl .- ento parcial do contrato. o total das multas aplícadas

•

•
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poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado. sob pena de
rescisão contratual.
7.9. As multas scrão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
7.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou fórça
maior. só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das panes que se
adequarcm aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. bem como as
ocorrências descritas no cdital da licitação.

CLÁUSULA NONA- DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE
9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
administrativa, em face do regimc jurídico destc contrato administrativo. independentemente de.
ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços de acordo com as cspecificações e dcmais condições estipuladas no
Edital.
10.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
10.3. Reparar, corrigir, rcmovcr, reconstruir ou substituir, às suas expensas. as partes dos
serviços/peças em que se veriticarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais
empregados, no prazo máximo estipulado pela Administração.
10.4. Responsahilizar-se pela execução dos scrviços cm sua própria ofic na, sendo vedada
a terceirização, subcontratação total ou parcial, associação cisã ou 'ncorpor.ação do
contratado com tcreeiro, sendo que o vcÍculo dl'verá scr retirado elo \' edor e cal a
ser indicado pela contratantc, scja da scdc de sua garagcm ou inda c (I sÍvel local
onde o veículo estivCl" danificado, e levá-lo a scde da cont atada a eon:erto,
disponibilizando, para isso, pessoal c equipamentos necess:írios a cução dos
serviços, responsabilizando-se civilmente pela segurança e presel'Vação do mesmo durante
o período de execução dos serviços, bem como pagamento de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas c previdenciários até a efetiv'a entrega do sen'iço.
10.4.1 Será de responsabilidade da contratada a locomoção através de guincho do veículo,
estando na garagem da Prcfeitura ou ainda em local que o vcículo encontra-se danificado.
10.5. Obter todas as liccnças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.6. Assumir a rcsponsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Lieitação.
10.7. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas.
10.8. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese. serviços/peças que não atendam as
especificações contidas no Termo de Referência.
10.9 A cmpresa venccdora deverá ofcrtar garantia das peças e scrviços prestados não
poderá ser inferior a 12 (doze) meses, sendo que durante o período de garantia, a
contratante poderá exigir a verificação dos serviços executados, na hipótese de ocorrência
de falhas ou dcfeitos.
10.10. Indicar um . O' para as tratativas com o Gestor do contrato designado pela

Rua o Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: O xx 193565-8028
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E
À PROI'OSTA

lU. As partes se vinculam ao contido no edital do Pre~ão Presencílll n" 1I5/2018 e na
proposta olertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
12.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n" 8.666/93 c suas alterações. Os casos omissos. não solucionáveis
por essa norma, submetem-se aos preceitos de dircito público em primeiro lugar, para depois
sê-lhes aplicar a tcoria geral dos contratos c as disposiçõcs de direito privado.

•

•

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - J)ISI'OSIÇÕES GERAIS
13.1. Constatado pelo Setor de Transporte Escolar da Prefeitura Municipal de Pirassununga.
através de laudo que os serviços/peças encontram-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da licitante vencedora. o contrato poderá ser rescindido, sob pena das sanções
previstas em lei.
13.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços e peças
quando da execução, podendo recusá-los ou solicitar substituições/correções, c ainda, se
reserva ao direito de revogar, anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas.
desde que justifieadamente h'\ia inconveniência administrativa para sua aquisição e por razões
de interesse público.
13.3. Todos os encargos. translado do veiculo a partir deste Município até o local de prestação
de serviço ou outro que tenha sido necessário ao cumprimento do objeto desta licitação,
inclusive o traslado de devolução do veículo. montagem, desmontagem e segurança do veículo
enquanto permanecer em poder do contratado são de inteira e exclusiva responsabilidade da
contratada.
13.4. O ISSQN deverá ser recolhido e calculado de acordo com a Lei Complementar Municipal
nO081/2007 (Código Tributário Municipal). observando-se as disposições legais, mornlente os
artigos 153 c 175, bem como o Anexo 1do referido Diploma Legal.
13.5. A contratada deverá ofertar peças c serviços de mão de obra de primeira qualidade .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR DO CONTRATO
14.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor MARCOS DOUGI
SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nO30.356.186-5 e inscrito no CPF/MF n
256.255.688-71, cargo de Eletricista de Autos/Eneanegado da Oficina, lotado na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços.
14.1.1. No desempenho de suas atividades é asscgunlllo ao ~estor do contrato o direito de
verificar a pcrfeitll execução do presente Contrllto em todos os termos e condições.

•

entro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028Rua Galíeio Del Nero.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as palies contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. tica eleito o foro da Comarca de Piras;ununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pie acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (d as de igual teor e validade, perante as testemunhas
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abaixo nomeadas.

Pirassununga. cf.t1

Testemunhas:

MARCOS LEONA
RG nO 41.177.283 I

Estado de São Paulo

\"--&/ (jvr~r:
de de 201X.

DISELP DIES °L oL O PIRASSUNUNGA
lTDAEPP

CNP.J n 8.573.890/0001-00

~

-
< ~

IANA CARO INA DE LIMA
RG nO 34.505.249-3 SSP/SP

•

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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"Requisição nO1790/2018.
I'rotocolo nO3842/2018
Pregão Presencíal n° 115/20 18
Contrato n° 151/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: DISELP DIESEL ELETRO PIRASSUNUNGA LTDA EPP

OB.JETO: AQUISiÇÃO DE BOMBA INJETORA E SERViÇO DE INSTALAÇÃO NO
MICRO àNlBUS IVECO - PLACA EHE 7694, PERTENCENTE A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

ANEXO ÚNICO

Valor total da adjudicação: RS 12.900,00 (doze mil c novecentos reais).

Rua Galício DeI Nero. I - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Rcquisição n" 1790/2018.
Protocolo nO3842/2018
Pregão Presencial n° 115/20 IS
Contrato nO151/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: DISELP DIESEL ELETRO "IRASSUNUNGA LTDA EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBA INJETORA I, SERVIÇO DE INSTALAÇAo NO
MICRO ÔNIBUS IVECO - PLACA EJ IE 7694. PERTENCENTE A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844. Jd. Carlos Gomes. Pirassunu ga - SI'
Telefone: 19 3561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br - ademi r@ademirlindo.eom.h

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP:

•

•
de2018.

Nome: VANESSA HERNANDES Mi\RTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comereial do Órgão/Setor: Rua Galieio Del Nero. n° 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 01519 - 3562-1601 ou 01519 - 3565-8014
e-mai!: contahilidade2@.pirassununga.sp.gov.hr .

Pirassununga. ~ de ~\AJ-.Jern~

ALVES LINDO
refeito Municipal

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERJ\iIO DE CII~NCIA ~:DE NOTIFICAÇÃO

Rcquisição n" 179012018.
Protocolo n"3842/2018
Prcgão PrcscnCÍal n"115/2018
Contrato n" 151/2018
Contratantc: Prcfcitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: DlSELI' DIESEL ELETRO PIRASSUNUNGA LTDA EPJ'

•
OBJETO: AQUISiÇÃO DE BOMBA INJETORA E SERVIÇO DE INSTA LAÇA0 NO
MICRO àNIBUS IVECO - PLACA EHE 7694, PERTENCENTE À SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAo.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra.~ I~riea Regina Pianea - OAB/SI' 206.780 e Dl'. Cleber 130tazini de Souza _
OAB/SI' 319.544; Dl'. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dl'. Matheus Baldovinotti _
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES dc quc:

•

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Podcremos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cápias das manifestações dc
interesse, Dcspachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. cm consonância com o estabelecido na
Resolução n" 0112011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no proccsso eletrônico, todos os Despachos c Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido proccsso. serão publieados no Diário Ofi 'al do
Estado. Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São au . el~l
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeir de 93.
iniciando-se, a partir dc então, a contagem dos prazos processuais, conformc regras o Cá ."
de Processo Civi I:
d) Qualquer alteração de cndcreço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contut
deverá scr comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

até seu julgamento final e consequenle

)" .os e nas lonuas legais e regimentais,
. mais eouber.

I.
Rua Galício el Ne} '. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fonc: Oxx 193565-8028

v

a) O acompanhamento dos atos do processo
publicação:
b) Sc for o caso e de nosso inleress'
exercer o direito de defesa, interpor reCl s

;í;



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

I'rocuradoria Geral do iVlunicípio

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO - Prcfeito Municipal.
RU: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Ualíc' e1 I - ,centro, Pirassununga/SI'.
E-mail institucial:pre.passununga.sp.gov.br.
E-mail pes.l:adcirlindo.com.br.

CONTRATADA:
Nome e cargo: RONALDO ANSELMO CARBINATTO - Reprcsentante Legal •
RU nO !0.631.464-6
CPF: 035.240.298.92
Data de nascimcnto: 23/02/1962
Telefone: (19) 99769 0181
Endcreço: Alamcda da Praça, nO 143. Condomínio Village Cidaue Jardim, na cidade de
Pirassununga/SI'. CEP 630-000.
E-mail institucional: d selp@ 1S

E-mai! pessoal:ronaldodiselp.com

ASSINATURA:

•

Rua Ualício Del Nero. 51 - Centro --Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028



Pirassununga, Z~ de __ 'V'J:rI__ e~VY_iW__ r__ de 2018 .

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028

CONTUATANTE: PREFEITUR
CNPJ N". A MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.
. . 45.731.65010001_45.

CONTnATADA- DISEL -".
. - P DIESEL ELETRO PIRASSUNUNGA LTDA EPP

CNPJ N": 58.573.890/0001-00

CONTRATO N°: ISI/20 18.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as pena
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, eneo
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal
Estado de São Paulo, e scrão remetidos quando requisitados.

•

OBJETO:. AQUISIÇÃO DE BOMBA INJETORA E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO NO
!vIICRO ONIBUS IVECO - PLACA EIIE 7694, PERTENCENTE À SECRETARIA

• MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

VALOR: R$ 12.900.00 (doze mil e novecentos reais).



•

•
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